
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 

Secretaria de Controle Externo no Estado de Rondônia 

 

TC-015.592/2007-3 

Tipo: Prestação de Contas Simplificada. 

Natureza: Recurso de Reconsideração. 

Unidade Jurisdicionada: Serviço Brasileiro de Apoio às 
Micro e Pequenas Emprsas – Departamento Regional de 

Rondônia. 

Recorrentes: Pedro Teixeira Chaves (CPF 280.204.809-

00) e Osvino Juraszek (CPF 485.249.569-68) 

Assunto: encaminha processo para análise de peça 
recursal 

 

 
 

 
DESPACHO DA UNIDADE TÉCNICA 

 

 
Encaminho o presente processo à Serur para análise de peça recursal (R002) contra o 

Acórdão 2.024/2013-TCU-1ª Câmara, com a nova redação dada pelo Acórdão 7.851/2013-TCU-1ª 

Câmara. 
 

 

SECEX-RO, 18 de dezembro de 2013. 

 

 

 
(Assinado eletronicamente) 

ÁLAX ROBERTO DE SOUSA ARAÚJO 

Assessor 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50895497.
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